
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPQRÃ
ESTADO DO PARANÁ

PARANÁIVAIPORÃPRAÇA DOS 3 PODERES CX. POSTAL N:o 2CEP 86.870 FONE: (DDD 0434) 72-1644

Exmo. Sr.
José Narciso de Melo
DD. Presidente da gamara Municipal de Ivaiporã-PR

,/89IKIIICAÇSO HS

Jorge Kawano, Vereador com assento nesta Casa de Leis, 
vem com o devido acatamento e dentro das normas regimentais, a— 
presentar a seguinte

INDICAÇÃO:

Que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Antonio da 
Paz Rosa Pilho, juntamente com a Secretaria de Vàaçao e Ohras 
Públicas, determine que o resultante da poda de árvores como 
galhos, faolhagens, etc, não seja colocado em locais dentro 
do perímetro urbano, como vem sendo OíXffiSflflEfi jogado em terrenos 
da Vila Santa Maria, na Vila Monte Castelo, entre outros. Su­
gerimos que a destinaçao dos restos da poda de arvores seja feita 
num local mais adequado, pois desta forma 
contribuindo para um nao agressão ao meio ambiente.

estaremos

Sala Das Sessões, aos dezoito dias do mes de setembro de 1989.

A justificativa será feita 
em plenário*
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